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Lavras do Sul, 01 de abtil de 2021

Ofíc o n' 12212021-GP
ASSU Encamrnha Projeto de Lei A4B|2A21

ASU Excelência a Senhora
Eva T ixeira Mesa Prates
Presi ente da Câmara Municipal de Vereadores
ht/c

Encaminhamos para aprêciaÇão de V. Exa e dos dignos Vereadores
que m poe n'l essa Casa Legislativa o Projeto de Lei n" 048/2021 que
Autor za em caráter emergêncial de 04 (quatro) profissional Técnicos de
Erfer agem na Secrêtaria Municipal dê Saúdê. Certos dê êstâmos juntos
const indo uma Lavras do Sul melhor para todos os Lavrense. desde lá
agrad cemos sua atencáo

Pedid com Urgência.

Cordi ln'r e nte

restes

Senhor Presidente.

PreÍeito.
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PROJETO DE LEr N" 0451202L

Autoriza contratação temporária de Técnico de
Enfermagem.

Aft. lo Flca autorizada a contratação em caráter emergenciêl de 04
(cluatro) proflssionais Técnicos de Enfermagem para âtuar na Secretaria Municipal de
Saúde.

Art. 20 A contratação de pessoal eíetuadas com base nesta Lei, terá a

duração de 01 (um) ano, e será precedido de processo seletivo simpliflcado, sujeito à
anipla divulgação, inclusive atravcs de lornais locais.

Art. 3' 0s requ sitos exigidos para a contratação destes servidores,
cleverá ser no reqime de 40 horas semanats, com remuneraçào mensal de R$ 1.012,54
(valores em vigor no mês de março de 2021), bem como suas atribuições são constantes
do seu anfxo e do Regime Jurídico, aftigos 207 a 210.

Art. 4" O contrato de que trata o êrtigo 10, sêrá de natureza
Ariiriristrativa, flcando assequrados ao contratado os direitos previstos no aftigo 211 do
Fll,r me lri,Jrco.

Art. 50 As despesas decorrentes desta contratação, correrão por conta
da seguinte unidade orçamentáriê:

10.01 10.301.0225 2.103 - [4anutenção Atenção Básica à Saúde
3 1.90 04.00.00 00.00 Contratação por Tempo Determinado
1. 1.90.08.00.C, 00.00 Oukos Beneficios Assrstên(:iais
3. 1.90. I 3.0C.00.00.00 Obfl gaçôes Pâtronars
3.3.90.46.00.00.00.00 AuxÍtio Atimentação

Art. 6'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Gabinete do Prefeito de Lavras d l, 31 de março de 202i

VO tes0

PT ito lYunlcipal
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Exrnos (as). Senhores (as) Vereadores (as):

Encaminhamos o Projeto de Lei no 013/2021, que dispõe sobre a contratação
al por tempo determinado de quatro Técnicos de Enfermagem para atênder na

Municipal de Saúde.
qi

a

O presente proleto visa o atendin'rento nas USF - Unidade de Saúde da
Famr ,a CdÍrtral, olafla e no Posto do ibare.

Isto dito Senhores Vereadores e Senhoras Vereadorâs, a atual Àdministraçào
\l , rr pdl,] ruito preocupada enr oferecer o rnelhor serviço possível rêlativamente a

Atrfçao Bastca solicita a autorização legislativa para contratar as(os) servidoras(es)
necessdnfls(os), para manter eficiente em nosso l\4unicípio o Programa Estratégia de
iàucle da Famílra nas Ulidades 0e Cobeltu'a do Programa e oo SAÚDE NA HORA, que
arrplrou o horário de atendimenro na USF Cêntral, que é das B:00 às 20:00h.

Portanto lustÍfica-se o rnteresse público deste projeto de lei pela necessidade
lc g.,rànür o bom atendimento a todos que necessitam deste serviço, o que solicitamos

que o me§mo seja, apreciado e votado em Regime de Urgência.

Lavras do Sul, 3 março de 2021

l' Secretár de Saúrle PT

."t
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Poielo de LeiPaÉ in. úsâo no PPA

À LEI DE DIRETRIZES ORçÀII]IENTÁRhS

PÍoteio de Le para ncrusâonaLoo

deço bÀ.â 3 saftê da popuaÉ

Mera dê resu rado prmár

Rêsultâdô pÍimàriô ôôm ô

prêvstâ nô ânê!ô dê mêtâs i's..s

e/ou redução das despêsas Í scais

dedâ L qu d3 € Pass vos rcconrrecdos
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Dec ara que a execuÇâo
Cônstiluição Federá dã

â.áô ãcim. rele da náo @nEana renhun dispo3ilivo hgal nÔtadãmênle dã

O;ân'ce Mun'cDale demâÉ leis em v'oor êm 6sp€c'âl à Lei de Responebilidâd6 Ftscál

O Prêleltô do Municiliode lâvras do Sul

leg.6 .m @op.imento às delêminaÇóesda LC 101 /2 000 (Ler

DECLARÁ êxidir .e@í!os C.ra â exeu€o da áção ,

cujo esludo ên@nlE-se no 6tudo ànexo a esle do@mento

SUL 31da m.rÇo de 2021

sá! o Johnston Presles -


